
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Messias Donato

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. MESSIAS DONATO E OUTROS)

Requer  a  convocação  do  Ministro
de Estado dos Direitos Humanos e
da Cidadania, Sr. Silvio Almeida, a
fim de que preste esclarecimentos
sobre  a  denúncia  sobre  a
exploração  infantil  na  região  de
Ilha do Marajó, no Pará

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50 da Constituição Federal e na forma do art. 219

e 117, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a CONVOCAÇÃO

do  Excelentíssimo  Senhor  Ministro  de  Estado  dos  Direitos  Humanos  e

Cidadania,  Sr.  Silvio  Almeida,  a  fim de que preste  esclarecimentos,  a  esta

Casa, acerca das denúncias de exploração sexual de crianças e adolescentes

na  Ilha  do  Marajó/PA  feita  pela  cantora  gospel  Aymeê,  em  sua  música

Evangelho de Fariseus.

JUSTIFICAÇÃO

A convocação do Ministro Silvio Almeida é uma medida

essencial  diante  das  novas  denúncias  alarmantes  de  exploração  sexual  e

tráfico de crianças na Ilha do Marajó, no estado do Pará, feitas pela cantora

*C
D2

44
08

87
71

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Messias Donato e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244088771000

RE
Q

 n
.3

86
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

02
/2

02
4 

17
:3

1:
12

.0
10

 - 
M

ES
A



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Messias Donato

Aymeê, na semifinal do Dom Reality, show de talentos que tem como objetivo

de revelar novos artistas da música gospel.

Em seu relato ela afirma: “Marajó é uma ilha a alguns

minutos de Belém, né. E as crianças de lá tem muito tráfico de órgãos, lá é

normal. Lá tem pedofilia em nível hard, as crianças com 05 anos, quando elas

veem  um  barco  vindo  de  fora  com  turistas,  Marajó  é  muito  turístico  e  as

famílias lá são muito carentes, as criancinhas saem numa canoa, 06, 07 anos e

elas se prostituem dentro do barco por 05 reais”.

Como representante do Ministério dos Direitos Humanos

e  da  Cidadania,  o  Ministro  tem o  dever  de  liderar  a  resposta  do  Governo

Federal a essas sérias violações dos direitos humanos.

Criado  em  2020,  pelo  governo  anterior,  o  programa

Abrace o Marajó tinha, entre seus pilares, o acesso aos direitos humanos da

população que vive no Arquipélago do Marajó e o combate à exploração sexual

e  violência  contra  crianças,  adolescentes,  mulheres  e  idosos.  O  Abrace  o

Marajó foi revogado pelo atual governo sob a alegação de “pouca efetividade

das ações”.

Em  seu  lugar  foi  criado,  pelo  Ministério  dos  Direitos

Humanos e da Cidadania desta gestão, o Programa Cidadania Marajó, com os

mesmos propósitos de promover a cidadania, garantir os direitos fundamentais

e combater a exploração e o abuso sexual de crianças e adolescentes. 

A gravidade desses crimes exige uma ação imediata e

abrangente por parte do governo, e o ministro, com seu conhecimento e sua

autoridade  na  área  jurídica,  pode  desempenhar  um  papel  fundamental  na

formulação de estratégias para combater e prevenir essas práticas criminosas.

A  convocação  do  ministro  Silvio  Almeida  também  é

crucial para garantir transparência e prestação de contas. Ao esclarecer sobre

as medidas que estão sendo tomadas para lidar com a situação na Ilha do
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Marajó, ele contribuirá para dissipar quaisquer dúvidas ou preocupações sobre

a atuação governamental em relação a essas denúncias graves.

A  Constituição  Federal,  em  seu  Art.  1º  inciso  III

estabelece como princípio fundamental “a dignidade da pessoa humana”. 

Ainda, o Artigo 227 da Carta Magna, reforçado pelo Artigo

4º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), descreve que “é dever da

família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida,  à saúde, à alimentação, à

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de

toda forma de negligência,  discriminação, exploração, violência,  crueldade e

opressão”.

No parágrafo 4º do mesmo artigo da Constituição, o texto

frisa que “a Lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual

da criança e do adolescente”.

Eu, como presidente da Frente Parlamentar de Combate

à  Sexualização  Precoce  de  Crianças  e  Adolescentes,  junto  aos  demais

deputados signatários deste requerimento, consideramos de suma importância

a convocação do ministro  Silvio  Almeida,  devido à urgente  necessidade de

enfrentar e erradicar a exploração sexual e o tráfico de crianças na Ilha do

Marajó.  Precisamos  garantir  uma  resposta  eficaz,  proteger  os  direitos  das

vítimas  e  responsabilizar  os  perpetradores  desses  crimes  hediondos  e

abomináveis.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado MESSIAS DONATO
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Requerimento de Convocação de Ministro de Estado
no Plenário (art. 50, CF)

(Do Sr. Messias Donato)
 

 

 

Requer a convocação do Ministro de

Estado dos Direitos Humanos e da

Cidadania, Sr. Silvio Almeida, a fim de que

preste esclarecimentos sobre a denúncia

feita pela cantora gospel Aymeê.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD244088771000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 2  Dep. Sargento Fahur (PSD/PR)

 3  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 4  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 5  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 6  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 7  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 8  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL)

 9  Dep. Silvio Antonio (PL/MA)

 10  Dep. Mariana Carvalho (REPUBLIC/MA)

 11  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 12  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 13  Dep. Helio Lopes (PL/RJ)

 14  Dep. Silas Câmara (REPUBLIC/AM)

 15  Dep. Ely Santos (REPUBLIC/SP)

 16  Dep. Franciane Bayer (REPUBLIC/RS)

 17  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP)

 18  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)

 19  Dep. Maurício Carvalho (UNIÃO/RO)

 20  Dep. Ossesio Silva (REPUBLIC/PE)
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 21  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 22  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 23  Dep. Jorge Braz (REPUBLIC/RJ)

 24  Dep. Amaro Neto (REPUBLIC/ES)

 25  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 26  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 27  Dep. David Soares (UNIÃO/SP)

 28  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 29  Dep. Pedro Lupion (PP/PR)

 30  Dep. Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

 31  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS)

 32  Dep. Cristiane Lopes (UNIÃO/RO)

 33  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 34  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 35  Dep. Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)

 36  Dep. Gilvan da Federal (PL/ES)

 37  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PL/SP)

 38  Dep. Chris Tonietto (PL/RJ)

 39  Dep. Zucco (PL/RS)

 40  Dep. Carla Zambelli (PL/SP)

 41  Dep. Caroline de Toni (PL/SC)

 42  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 43  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 44  Dep. Delegado Ramagem (PL/RJ)

 45  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 46  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 47  Dep. Ricardo Salles (PL/SP)

 48  Dep. Delegado Fabio Costa (PP/AL)

 49  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 50  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 51  Dep. Marcelo Álvaro Antônio (PL/MG)

 52  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 53  Dep. Pedro Aihara (PRD/MG)

 54  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 55  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 56  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 57  Dep. Dra. Alessandra Haber (MDB/PA)

 58  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)
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 59  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 60  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 61  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 62  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 63  Dep. Pr. Marco Feliciano (PL/SP)

 64  Dep. Wolmer Araújo (SOLIDARI/MA)

 65  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 66  Dep. Carlos Jordy (PL/RJ)

 67  Dep. Rodolfo Nogueira (PL/MS)

 68  Dep. Amália Barros (PL/MT)

 69  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 70  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 71  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

 72  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 73  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 74  Dep. Delegado Éder Mauro (PL/PA)

 75  Dep. Adilson Barroso (PL/SP)

 76  Dep. Eduardo Bolsonaro (PL/SP)

 77  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 78  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 79  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)
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	JUSTIFICAÇÃO

